
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Susta os efeitos da Resolução nº 
23, de 18 de janeiro de 2018, do 
Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que 
“Estabelece diretrizes e parâmetros 
para o custeio das empresas 
estatais federais sobre benefícios 
de assistência à saúde aos 
empregados”. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Resolução nº 

23, de 18 de janeiro de 2018, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que “Estabelece diretrizes e 
parâmetros para o custeio das empresas estatais federais 
sobre benefícios de assistência à saúde aos empregados”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 de julho de 2021. 
 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 846/2021/SGM-P                

Brasília, 13 de julho de 2021. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 956, de 2018, da Câmara 
dos Deputados, que “Susta os efeitos da Resolução nº 23, de 18 de janeiro de 
2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que ‘Estabelece 
diretrizes e parâmetros para o custeio das empresas estatais federais sobre 
benefícios de assistência à saúde aos empregados’”. 

 
Atenciosamente, 

 
 


